
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº: 33/2021 

 
Afigurando-me que o processo de  contratação direta mediante  dispensa  de licitação mencionado  
em epigrafe se encontra regularmente desenvolvida dentro dos parâmetros legais, está em ordem e 
não há impugnações ou recursos pendentes de julgamento e, restando ainda presente o interesse na 
contratação/compra que deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento de que 
se cogita em favor da empresa abaixo: 
 
CENTRAL ELETRICA VALE DO ITAJAI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua 
Angola, nº 187, , Bairro  Nações,  em  Timbó, Estado de  Santa Catarina,  CEP 89120-000, inscrita  no 
CNPJ sob nº 85.341.782/0001-85 
 
Lote: 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 
 

Item Quantidade Unidade Produto Valor Unitário Valor Total 

1 3,00 MESES MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, CONSERTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
LAMPADAS, REATORES, CHAVES DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA, BRACO DE 
ILUMINAÇÃO DE 1M, BRACO DE ILUMINAÇÃO 
DE 3 M E POSTES COM PÉTALAS, COM 
VEICULO ADEQUADO PARA OS SERVIÇOS E 
ATENDENDO A NORMAS E LEGISLAÇÕES 
VIGENTES. 
 

R$10.285,62 R$30.856,86 

TOTAL R$30.856,86 

 
Os serviços homologados  deverão ser  prestados  e  contratados conforme o artigo 9º da  Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 combinado  com o  artigo 62 da  Lei nº   8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo que cada  ordem de  compra  vale  como  contrato. 
Os  serviços  a  serem  contratados deverão observar  criteriosamente  todo o contido na  requisição, 
seus  anexos,  na  proposta  apresentada  e  nos  demais  atos  integrantes  do presente  processo  
administrativo de  contratação  direta. 

Rio dos Cedros/SC, 09 de abril de 2021. 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 


